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Terceira onda da COVID-19: 
risco é real em Belo Horizonte

Relatório elaborado pela Associação Comercial e Empresarial de Minas Gerais (ACMinas) alerta sobre a importância de 
reforço das medidas de controle da circulação e aglomeração de pessoas, no interior dos estabelecimentos comerciais, 

como forma de evitar o risco de um novo regime de fechamento do comércio na capital e conter a terceira onda da Covid-19.

Recentes indicadores divulgados pela Prefeitura de Belo Horizonte demons-
tram que o processo de vacinação da população está evoluindo bem, mas, ao 
mesmo tempo, apontam riscos eminentes de surgimento de uma terceira onda 
na cidade. Página 3

Queimada é CRIME contra a saúde e o 
meio ambiente. Muitas pessoas quei-

mam folhas secas que caem das plantas e 
outros resíduos de material no fundo de casa 
ou em lote vago. Se alguém denunciar o infra-
tor, a LEI será aplicada e quem comete o cri-
me será penalizado. Se o seu vizinho faz isso, 
converse com ele e peça a sua colaboração 
para o bem de todos e do planeta.

Leia mais na Página 6
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AniversariantesSaúde Pública

Mutirões reforçam a segurança da 
população no combate à dengue

A preocupação com a pandemia do coronavírus, que já matou mais de 500 mil pessoas, tem 
desviado a atenção dos brasileiros de outro grave problema existente no país: a dengue.

No primeiro semestre 
deste ano, a Superinten-
dência de Limpeza Urbana 
(SLU) de Belo Horizonte 
recolheu mais de 190 tone-
ladas de resíduos em muti-
rões de combate à dengue, 
zika e chikungunya. A ação 
é coordenada conjunta-
mente pelas gerências de 
Zoonoses regionais da Se-
cretaria Municipal de Saú-
de e pela SLU, e tem por 
objetivo recolher materiais 
que possam servir de foco 
para o Aedes aegypti.

Somente nesse perío-
do, foram realizadas 133 
viagens de caminhões para 
transportar resíduos volu-
mosos, como móveis ve-
lhos, restos de construção, 
latas, ferros, madeiras, va-
silhames e outros utensí-
lios que podem acumular 
água e se tornar criadouros 

do mosquito. O próprio ci-
dadão pode ajudar levando 
parte desses materiais, gra-
tuitamente, às mais de 30 
Unidades de Recebimento 
de Pequenos Volumes da 
capital (URPVs), inclusive 
aos sábados e domingos.

Segundo a chefe do De-
partamento de Serviços de 
Limpeza Urbana da SLU, 
Erika Santos Resende, “A 
Secretaria Municipal de 
Saúde verifica as áreas 
que oferecem maior risco 
para a população e enca-
minha as demandas de 
recolhimento para a SLU, 
que as executa”.

Em 2019, a SLU coletou 
quase 600 toneladas de 
resíduos nos mutirões, em 
um total de 285 desloca-
mentos. Já em 2020, mes-
mo durante a pandemia, 
as equipes concluíram 146 

locomoções com a retirada 
de mais de 284 toneladas 
de entulho de praticamente 
todas as regiões da cidade.

Os locais dos mutirões 
de limpeza são definidos a 
partir de critérios técnicos 
da Secretaria Municipal de 
Saúde. Por isso, as pesso-
as devem ficar atentas. É 
importante a participação 
de todos.

CUIDADOS ESSEN-
CIAIS PARA EVITAR A 
DENGUE:

• Tampe os toneis e 
caixa d’água;

• Mantenha as ca-
lhas sempre limpas;

• Deixe garrafas 
sempre viradas com a boca 
para baixo;

• Mantenha lixeiras 
bem tampadas;

• Deixe ralos limpos 

e com aplicação de tela;
• Limpe semanal-

mente ou preencha pratos 
de vasos de plantas com 
areia;

• Limpe com escova 
ou bucha os potes de água 
para animais;

• Retire água acu-
mulada na área de serviço, 
atrás da máquina de lavar 
roupa.

• Limpe ralos e cana-
letas externas.

• Atenção com bro-
mélia, babosa e outras 
plantas que podem acumu-
lar água;

• Deixe lonas usadas 
para cobrir objetos bem es-
ticadas, para evitar forma-
ção de poças d’água;

• Verifique instala-
ções de salão de festas, 
banheiros e copa.

Jocélia para sua filha Alice
Dá para comemorar 

o aniversário de quem 
você mais ama na pan-
demia!?

Da sim! Com festa 
surpresa, consciência 
social e sem aglomera-
ção.

Feliz aniversário lin-
da filhota.

Alice, já se passaram 9 anos, quanta alegria você trouxe para 
as nossas vidas. Agradecimentos a sua irmã Ana Luiza e ao seu pai 
Emerson, que prepararam tudo com muito amor e carinho.

Ana Luiza para sua mãe Júlia
Sessenta e cinco anos com 

carinha de 45, lutadora, dinâmi-
ca, empreendedora e cientista.

Líder do empoderamento 
feminino, é a tia, prima, amiga, 
mãe (do mundo) que acolhe e 
vive na busca por ajudar outras 
mulheres a serem protagonistas 
de sua liberdade, independên-
cia e felicidade.

Há 28 anos assisto essa mu-
lher transpondo qualquer barrei-
ra, enfrentando as adversida-
des com a confiança na vitória, 
respeitando os seus limites.

A força na contundência é o escudo que a mantém ilesa, de pé 
na batalha.

Misteriosa e ousada, usa todos os recursos que possui para ofe-
recer ao seu próximo uma solução rápida para aliviar sua dor.

Com ela eu aprendi que as mulheres podem sim confiar umas 
nas outras e que juntas seremos sempre mais fortes; que não se 
trata de competir, se trata de resgatar e unir a força feminina para 
curar o planeta.

Sua frase: “pra mim basta SER.” Te amo, Rainha!

Elza para sua 
mãe Nilza

Aniversário da mamãe, 
82 anos!

Aqui lembrando que mui-
tas alegrias já vivemos jun-
tas. Obrigada Jesus.
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Covid-19

VOCÊ VIU?
TODO MUNDO VÊ

LIGUE E ANUNCIE TAMBÉM
3327-9608 OU 99657-6323

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos do estatuto, convoco os 
senhores associados da ABAPAV – AS-
SOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS AOS PRO-
PRIETÁRIOS DE VEÍCULOS AUTOMOTI-
VOS, CNPJ no. 13.720.456/0001-78, para 
a reunião, Assembleia Geral Ordinária, a 
realizar-se em sua sede à Rua Pitangui 
no. 2041, no Bairro Sagrada Família, em 
Belo Horizonte/MG, CEP 31030-211, no dia 
22/07/2021, às 08:00 horas, em primeira 
convocação, para o fim de deliberarem so-
bre a seguinte pauta: Eleição e posse da 
Diretoria e aprovação do Estatuto.

Risco da terceira onda da Covid-19 
em Belo Horizonte é real

Embora os recen-
tes indicadores 

da Prefeitura de Belo 
Horizonte demons-
trem que a cidade 
está evoluindo bem 
no processo de vaci-
nação da população, 
com a redução do nú-
mero de mortes pela 
doença, ao mesmo 
tempo, outros dados 
apontam riscos emi-
nentes do surgimento 
de uma terceira onda 

na cidade.
O Conselho Em-

presarial de Econo-
mia e o Conselho 
Empresarial de Saú-
de da Associação 
Comercial de Minas 
Gerais – ACMinas 
elaboraram relatório 
que retrata essa críti-
ca situação.

Desde março/2020, 
Belo Horizonte já pas-
sou por cinco decre-
tos de fechamento e/

ou restrição parcial 
de atividades econô-
micas, sendo que os 
setores de comércio 
e serviços foram os 
mais afetados.

O resultado destes 
15 meses de insegu-
rança e processos 
de “abre e fecha” do 
comércio foi o cres-
cimento elevado no 
fechamento de es-
tabelecimentos em 
BH (pedidos de re-
cuperação judicial ou 
falência) e, conse-
quentemente, o forte 

aumento do desem-
prego.

Um levantamen-
to recente da Serasa 
Experian mostrou que 
somente em março 
de 2021, ocorreram 
95 novos pedidos de 
falência em todo o 
Brasil – crescimento 
de 58,3%, em compa-
ração com o mesmo 
período de 2020.

Em relação aos 
pedidos de recupera-
ção judicial, dados da 
Consultoria registram 
1.179 casos em 2020. 
Entre janeiro e feve-
reiro deste ano, hou-
ve um crescimento de 
83,7% nos pedidos de 
recuperação.

O número de re-
querimentos de feve-
reiro também é 11% 
maior em comparação 
ao mesmo mês do úl-
timo ano. Os dados 
deixam claro ainda 
que as mais afetadas 
são as micro e peque-

nas empresas, dado a 
maior dificuldade de 
acesso a crédito.

Análise dos indica-
dores recentes

Os dados, apre-
sentados no relatório, 
comparam o quadro 
atual da pandemia da 
Covid-19 em Belo Ho-
rizonte com dois mo-
mentos em que os ín-
dices de incidência da 
doença e os níveis de 
ocupação de enfer-
marias e UTIs hospi-
talares encontravam-
-se desfavoráveis.

Foram seleciona-
dos dados relativos à 
primeira semana de 
março/21 a meados 
de julho/21, o primei-
ro, sendo o maior pico 
da pandemia, compa-
rativamente ao Bole-
tim Epidemiológico da 
PBH (BE – PBH) do 
dia 14/03/2021.

O objetivo é alcan-

çar uma percepção 
sobre o nível de ris-
co de Belo Horizonte 
entrar numa terceira 
onda da pandemia, 
obrigando o poder pú-
blico municipal a re-
troceder no processo 
de normalização das 
atividades comerciais 
e de lazer da cidade.

A média móvel apu-
rada no BE – PBH de 
23/06/2021 alcançou 
o valor de 411,4 ca-
sos/100.000 habitan-
tes, contra 468 ca-
sos em 18/03/2021, 
e 318,3 casos em 
15/07/2021. Indicador 
muito próximo, por-
tanto, do pior momen-
to da pandemia.

Trata-se de uma 
situação que não é 
tranquilizadora, po-
dendo debandar para 
um descontrole e es-
gotamento da infraes-
trutura hospitalar.

Veja os gráficos e saiba mais no site da ACMinas: 
https://acminas.com.br/covid-19-em-belo-horizonte/
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Meio Ambiente

Direito do Consumidor

Belo Horizonte vai participar do Plenário do 
Comitê de Bacia Hidrográfica do rio São Francisco
A Prefeitura de Belo Horizonte vai ocupar uma cadeira como representante titular no Plenário 
do Comitê de Bacia Hidrográfica do rio São Francisco (CBHSF), nos próximos quatros anos. É 
a primeira vez que a capital de Minas Gerais, a “caixa d’água” do Brasil, terá assento no comitê 

responsável pela gestão dos recursos hídricos na bacia do “Rio da Integração Nacional”.
Com isso, a região do 

Alto São Francisco, do 
qual fazem parte Belo Ho-
rizonte, Contagem, Lagoa 
Santa, Santa Luzia, Nova 
Lima, Jequitibá, Ouro Pre-
to, entre outras cidades, 
poderá captar recursos da 
cobrança pelo uso da água, 
propor e acompanhar pro-
jetos para a região. A área 
de atuação do CBHSF é 
nacional e abrange os es-
tados da Bahia, Alagoas, 
Sergipe, Pernambuco, Mi-
nas Gerais, Goiás e o Dis-
trito Federal.

Para o assessor de Po-
líticas Ambientais da Se-

cretaria Municipal de Meio 
Ambiente e representante 
de Belo Horizonte no Ple-
nário do comitê nacional, 
o biólogo Humberto Mar-
tins Marques, o avanço foi 
possível graças à integra-
ção dos municípios do Alto 
São Francisco, formadores 
do rio das Velhas e do rio 
Paraopeba, que se uniram 
para defender as necessi-
dades da região.

“Sabemos de nosso pas-
sivo ambiental. Defender 
programas de conserva-
ção e produção de águas 
com soluções baseadas 
na natureza, assim como 

a arborização nos municí-
pios do Alto São Francisco, 
são ações a serem pro-
postas por Belo Horizonte, 
que nunca teve assento no 
Plenário do Comitê desde 
2001, quando a entidade foi 
criada. Isso é inédito”, afir-
ma.

A eleição para a escolha 
dos representantes do po-
der público municipal dos 
estados da bacia foi realiza-
da na primeira quinzena do 
mês. Outras 28 plenárias 
eleitorais deverão ocorrer 
ainda em julho, quando será 
concluída a indicação dos 
62 membros que irão com-

por o Plenário do CBHSF.
A lista com os membros 

eleitos por segmento será 
divulgada posteriormente. 
A Plenária Extraordiná-
ria do CBHSF para posse 
dos membros e eleição da 
Diretoria Colegiada está 
marcada para 15 e 16 de 
setembro, em Petrolina, 
Pernambuco.

O Comitê de Bacia 
Hidrográfica do rio São 
Francisco é formado pela 
seguinte estrutura: Presi-

dência, Vice-Presidência, 
Secretaria Executiva, Dire-
toria Colegiada, Diretoria 

Executiva, Plenário, Câma-
ras Técnicas e Câmaras 
Consultivas Regionais.

Entra em vigor a lei de combate 
ao superendividamento

Neste mês de julho, foi 
publicada no Diário Oficial 
da União a sanção, com três 
vetos, a Lei 14.181/21, origi-
nária do Projeto de Lei (PL) 
1.805/21 (Substitutivo ao PL 
3.515/15, originado do PL 
283/12 do Senado Federal), 
que estabelece medidas 
para prevenir e combater o 
superendividamento de ido-
sos e consumidores econo-
micamente vulneráveis.

O Procon da Assembleia 
Legislativa de Minas Ge-
rais (ALMG) considerou um 
avanço a aprovação de uma 
lei cuja tramitação se arras-
tou por aproximadamente 
nove anos no Congresso 
Nacional.

A norma alterou o Código 
de Defesa do Consumidor 
(Lei 8.078/90) e o Estatuto 
do Idoso (Lei 10.741/03) e 
entrou em vigor na data de 
sua publicação (1º/7/21). A 
partir da mensagem com os 
vetos protocolizada na Se-
cretaria do Senado, a Casa 
Legislativa tem prazo de 30 
dias corridos para deliberar 
sobre eles.

A nova legislação apon-
ta para o estabelecimento 
de bases mais favoráveis 
ao consumidor para a con-
tratação e negociação de 
dívidas, procurando mini-
mizar o comprometimento 
das condições mínimas de 
subsistência das pessoas 

que, pelos mais variados 
motivos, se tornam incapa-
citadas de quitar seus débi-
tos. E vale para quaisquer 
compromissos financeiros 
assumidos, decorrentes de 
relações de consumo, como 
operações de crédito, com-
pras a prazo e serviços de 
prestação continuada, des-
de que contraídos mediante 
boa-fé.

Avaliação
O coordenador do Pro-

con da ALMG, Marcelo 
Barbosa, considera que, 
mesmo com os vetos pre-
sidenciais, a nova lei é be-
néfica aos consumidores. 
Segundo ele, para que a 
proteção ao consumidor 
seja efetivamente aplicada, 
o Banco Central, as entida-
des do Sistema Nacional de 
Defesa do Consumidor e o 
Poder Judiciário deverão 
providenciar a regulamen-

tação de diretrizes definidas 
pela lei, como a definição 
dos limites de comprometi-
mento do mínimo existen-
cial e a instauração de pro-
cessos de repactuação de 
dívidas prevista pelo artigo 
104-A, por exemplo.

Sobre o veto à restrição 
de 30% para pagamento 
de empréstimos consigna-
dos, Marcelo Barbosa afir-
ma que 40% (previsto pela 
Lei 14.131/21) é um índice 
muito alto. “Considero que 
o percentual de 30%  é o li-
mite máximo tolerável para 
evitar o comprometimento 
do mínimo existencial do 
consumidor, visto que com 
70% de sua renda disponí-
vel, esse consumidor tem 
condições de administrar 
melhor seus gastos e pos-
sivelmente até poupar uma 
parte de seus vencimentos 
para eventualidades futu-
ras”, analisa o coordenador.

Conheça os vetos e as determinações da nova lei 
acessando o site do Procon Assembleia.
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Educação

Prefeitura de Belo Horizonte contabiliza 579 vagas a mais para 
crianças de 0 a 3 anos na rede parceira de Educação Infantil

A Secretaria Munici-
pal de Educação firmou 
parceria com mais cinco 
instituições de ensino 
para atender crianças 
de 0 a 3 anos em Belo 
Horizonte, o que garan-
tiu 579 novas vagas no 
primeiro semestre de 
2021 e uma redução de 
30% no déficit de vagas 
para crianças de 0 a 14 
meses. A expansão re-
presentou 232 novas 
vagas para atendimento 
da faixa do berçário a 3 
anos, e 347 para novas 
turmas de 0 a 2 anos 
nas instituições já par-
ceiras.

O trabalho envolve 
estudos e análises que 
visam viabilizar vagas na 
Educação Infantil, con-
forme as demandas em 
cada território.

A Prefeitura está em 
processo de análise de 
novas possibilidades 
de credenciamento de 
novas creches. Desde 
2017, por meio da Secre-
taria de Educação, vem 
avançando no sentido de 
universalizar o acesso à 
Educação Infantil, para 
todas as faixas etárias, 
na cidade.

A Secretaria de Edu-
cação também possui 
uma equipe de media-
dores que monitoram as 
metas do plano de traba-
lho, realizando visitas “in 
loco”, reuniões virtuais, 
orientações e respostas 
de dúvidas por telefone e 
e-mail, procurando aten-
der em tempo as deman-
das de urgência das ins-
tituições parceiras.

O aumento da vaci-

ras.

Rede Parceira
A Rede Parceira é 

formada por estabeleci-
mentos de ensino (cre-
ches) para atendimento 
exclusivo à Educação 
Infantil, através de con-
vênio estabelecido entre 

a Secretaria Municipal 
de Educação e os esta-
belecimentos de ensino, 
a partir de chamamento 
público, que é regido sob 
as exigências da Resolu-
ção 001/2015, do Conse-
lho Municipal de Educa-
ção (CME-BH).

Nessas instituições 

são atendidas aproxima-
damente 28 mil crianças 
de 0 a 5 anos, sendo que 
parte delas em tempo in-
tegral, o que possibilita 
aos pais, mães e respon-
sáveis trabalhar enquan-
to seus filhos permane-
cem em uma instituição 
educativa.

Transporte & Trânsito

Projeto de lei busca modernizar o Detran-MG 
e aprimorar a prestação de serviços

Proposta enviada para análise da ALMG visa mais agilidade e melhorias para o atendimento ao cidadão

O Governo de Minas 
encaminhou para a As-
sembleia Legislativa de 
Minas Gerais projeto de 
lei para modernizar e 
aperfeiçoar a prestação 
de serviços do Departa-
mento de Trânsito de Mi-
nas Gerais (Detran-MG). 
O objetivo é trazer mais 
agilidade e melhorias 
para o atendimento ao 
cidadão, principalmente 
com a digitalização do 
máximo de serviços pos-
síveis.

A proposta que será 
submetida à apreciação 
do Legislativo prevê que 

o Detran seja transforma-
do em autarquia, desvin-
culado da Polícia Civil de 
Minas Gerais (PCMG). 
Com a aprovação do PL, 
os profissionais atuais do 
Detran – tanto da capital 
quanto do interior – con-
tinuarão atendendo até 
que a transição seja con-

cluída.
Gradualmente, duran-

te a transição, os profis-
sionais da Polícia Civil 
que hoje atuam no De-
partamento, voltarão para 
o trabalho de segurança 
pública, aumentando o 
contingente de atuação 
nas atividades finalísticas 

da Polícia Civil, como em 
investigações policiais 
para as quais os servi-
dores foram formados e 
preparados.

A Coordenação de 
Operação de Crimes no 
Trânsito, hoje no Detran, 
também será transferida 
para a PCMG.

Entre outros pontos 
positivos da proposta, 
destacam-se: a gestão 
administrativa e finan-
ceira descentralizada; 
maior facilidade para de-
finição de metas e diretri-
zes governamentais e de 
atendimento ao cidadão.

nação e a possibilidade 
de ampliação do retorno 
presencial foram funda-
mentais para que fosse 
possível dar continui-
dade a esse importante 
trabalho de expansão do 
atendimento, bem como 
à mediação das ações 
junto às creches parcei-

Foto EBC

Foto: PCMG / Divulgação
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Crimes Ambientais

Minas Gerais registra alta em casos de incêndios
De acordo com da-

dos divulgados pelo 
Instituto Nacional de 
Pesquisas Espaciais 
(Inpe), já foram re-
gistrados, somente 
neste ano, 2.078 fo-
cos de incêndios es-
palhados por várias 
cidades mineiras, 
sendo esse número 
o maior dos últimos 
onze anos.

Os dados revelam 
um crescimento de 
55% em relação ao 
ano passado, que re-
gistrou, de janeiro a 
julho, o total de 1333 
casos.

O fato de o perío-
do de seca ter inicia-
do mais cedo, pode 
ser uma das explica-
ções para o que vem 
ocorrendo, além da 
baixa umidade e dos 
ventos fortes, que 
aumentam a chance 
dos focos se espa-

lharem mais rapida-
mente.

Uma das ocorrên-
cias foi no Parque 
Estadual da Serra 
do Rola Moça (17/7), 
na Região Oeste 
de Belo Horizonte. 
Neste ano, o parque 
já perdeu quase 37 
hectares de vegeta-
ção atingidos pelo 
fogo. Em 20/7, par-
te da Serra da Moe-
da foi atingida pelas 
chamas.

Os meses de ju-
lho, agosto e setem-
bro, concentram a 
maior parte dessas 
ocorrências devido 
ao tempo seco, mas, 
grande parte é pro-
vocada por ação hu-
mana.

A Lei 9.605/98, co-
nhecida como Lei de 
Crimes Ambientais, 
prevê que provocar 
incêndios em área 

de vegetação é cri-
me. Segundo o seu 
art. 41, a pessoa que 
provoca incêndio 
em mata ou floresta 
pode receber pena 
de reclusão de dois 
a quatro anos, além 
de multa. Se o crime 
é culposo, a pena é 

Queimar lixo, folhas secas, resíduos de madeira 
entre outras coisas é CRIME CONTRA A 

SAÚDE PÚBLICA e o MEIO AMBIENTE.
Seja nas monta-

nhas, nas florestas, 
na calçada, no fundo 
do lote, na beira do 
córrego, tanto faz: É 
CRIME e tem puni-
ção.

Meu nome é Maria 
Alice Ferreira e moro 
no bairro Caiçaras, 
próximo à rua Itarana 
e lá tem um morador 
que coloca fogo no 
fundo do quintal, ge-
ralmente nos finais 
de semana e quase 
sufoca os vizinhos, 
inclusive eu e minha 
família.

Anotei o endereço 
dele e vou denunci-
á-lo da próxima vez 
que o crime for co-
metido. Na última vez 
que ele fez isso, eu 
não fotografei e nem 
vou fazer denúncia, 
mas se ele fizer de 
novo eu não vou per-
doar. Vou fotografar e 
denunciar.

Uma pessoa não 
pode prejudicar seus 
vizinhos. Pelo con-
trário, deve respeitar 
a vizinhança, o meio 
ambiente e, principal-
mente, a lei.

de detenção de seis 
meses a um ano, e 
multa (parágrafo úni-
co).

A lei também con-
sidera crime colocar 
fogo em lixos e mate-
riais que afetam a flo-
ra e a fauna (art. 54).

As consequências 

desses incêndios são 
preocupantes. Veja 
algumas delas:

• Diminuição da 
biodiversidade.

• Emissão de 
gases poluentes na 
atmosfera, piorando 
a qualidade do ar.

• Aumento das 
doenças respirató-
rias – em razão dos 
gases e partículas 
nocivas.

• Danos ao patri-

mônio público e pri-
vado - cercas, casas, 
rede de energia elé-
trica.

• Agravamento 
do aquecimento glo-
bal contribuindo para 
elevação da tempe-
ratura.

• Diminuição da 
fertilidade do solo 
que perde matéria 
orgânica e umidade.

• Intensificação 
da erosão nas áreas 
atingidas pelo fogo.
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